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ATA DA 18ª (DÉCIMA-OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, situada a Av. Dr. Fernando Costa, 497. Realizada no dia 23 de maio de 2016, com início às vinte horas. Sob a Presidência do Vereador Wagner Bento da Costa, secretariando os trabalhos da Mesa o Vereador Arnaldo Lourenço, Primeiro-Secretário. Presente os Vereadores: Arnaldo Lourenço, Edson Schimidt, Eliel Coppi, Ezequiel de Lima Júnior, Júlio César Haddad, Luiz Alberto Rodrigues, Paulo Roberto Mendes, Sebastião Assunção e Wagner Bento da Costa. Havendo número regimental o senhor Presidente diz: “Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos”. Dando início ao EXPEDIENTE DO DIA o senhor Presidente solicita ao senhor Secretário que proceda a leitura da Ata da 17ª (Décima-Sétima) Sessão Ordinária ano de 2016, da Câmara Municipal de Pariquera-Açu. O Vereador Eliel Coppi requer a dispensa da leitura da Ata, uma vez que a mesma se encontra na secretaria da Câmara à disposição dos senhores Vereadores. Posto o requerimento em discussão, não havendo discussão. Posto o requerimento em votação, foi aprovado por unanimidade pelos senhores vereadores. Posto a Ata da 17ª (Décima-Sétima) Sessão Ordinária do ano de 2016 em discussão. Não havendo discussão, a mesma é considerada aprovada. Dando continuidade, o senhor Presidente solicita ao senhor secretário que proceda a leitura do EXPEDIENTE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL. Leitura do ofício Nº 178/2016, encaminhando cópias das Leis Nº 619 e 620/2016.  Leitura do Ofício Nº 179/2016, respondendo ao requerimento Nº 032/2016. Prosseguindo, o senhor Presidente solicita ao senhor secretário que proceda a leitura do EXPEDIENTE DOS SENHORES VEREADORES: Leitura das proposituras não lidas na Sessão Ordinária passada: Leitura da MOÇAO Nº 026/2016, de autoria do vereador Wagner Bento da Costa. CONSIDERANDO que, no dia 29 de maio de 2014, em Assembleia do Conselho de Prefeitos, o Consaúde – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, revogou a Resolução nº 007/2.009, de 08 de dezembro de 2.009, que dispunha sobre a parceria com o DER/SP para fins de uso de imóvel de sua propriedade para locação das bases do SAMU nas Rodovias Estaduais; CONSIDERANDO que, a revogação foi em virtude do processo de reorganização dos serviços prestados pelo Serviço de Atendimento Médico às Urgências – SAMU Vale do Ribeira/Consaúde, com objetivo principal de focar as atividades assistenciais de saúde de acordo com as exigências da Secretaria de Estado da Saúde – SES-SP; conforme disposto na Lei nº 12.541, de 30/01/2.007 do Governo do Estado de São Paulo, que instituiu o direito de socorro emergencial e remoção aos usuários das rodovias estaduais, em caso de acidente; CONSIDERANDO que, no dia 07 de julho de 2014, o Consaúde devolveu ao DER/SP os imóveis utilizados pelas bases do SAMU nas Rodovias Estaduais SPs 079 (Juquiá/Tapiraí) e 222 (Biguá/Iguape), e o imóvel onde funcionava a base da SP 055 (Trecho Miracatu-BR-116/Peruíbe), foi entregue ao Departamento no início do mês de agosto; CONSIDERANDO que, nesta reestruturação operacional do SAMU, a UTI móvel denominada USA 40, alocada em Pariquera-Açu, estava dando apoio aos acidentes graves no trecho Jacupiranga/Pariquera-Açu, Cananéia/Iguape; CONSIDERANDO que, o SAMU vinha prestando serviço de transporte inter-hospitalar da região e de longa distância do Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – HRLB e Hospital São João, de Registro, como também realizando as atividades de apoio aos acidentes graves, transporte de paciente básico e grave e a regulação médica para todos os municípios da região. CONSIDERANDO que, com a extinção dos serviços de urgência e emergência às Rodovias Estaduais SP-222 e SP-226 prestados pelo SAMU, que eram de extrema importância e necessidade, a população ficou desprovida de atendimento, sendo no momento, amparado apenas pela UBA-Unidade Básica de Atendimento, serviço este prestado pelo DER, utilizados na remoção de veículos e desobstrução de pista. Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de     Pariquera-Açu/SP, à presente MOÇÃO DE APELO ao Exmo. Sr. Presidente do CODIVAR, LUIZ HENRIQUE KOGA para que faça gestão junto ao Departamento de Estrada de Rodagens – DER e a Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo, para que seja notificado o DER, objetivando o cumprimento do contido na Lei Nº 12.541, de 30 de janeiro de 2007, onde “Institui o direito de socorro emergencial e remoção aos usuários das rodovias estaduais, em caso de acidentes”. Requeiro, ainda, que cópias deste expediente sejam enviadas ao Exmo. Sr. Promotor de Justiça da Vara Distrital de Pariquera-Açu – Comarca de Jacupiranga, DR. LEANDRO SILVA XAVIER, ao Exmo. Sr. Deputado Estadual PAULO CORRÊA JÚNIOR, Ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, ao Ilmo. Sr. Superintendente do Consaúde JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM, ao Exmo. Sr. Presidente do Parlamento Regional de Vereadores do Vale do Ribeira, Osvaldo Sérgio Machado, às Câmaras Municipais do Vale do Ribeira, ao Exmo. Sr. Coordenador da Frente Parlamentar em Defesa da Baixada Santista e do Vale do Ribeira Deputado Estadual Caio França, ao Exmo. Sr. Presidente Intermunicipal do CONSAÚDE SÉRGIO YASUSHI MIYASHIRO e ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para ciência e apoio ao quanto solicitado na referida propositura. Posto a moção em discussão, faz uso da palavra o vereador Luiz Alberto Rodrigues, comentando sobre o assunto e solicitando envio de cópia da propositura ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE. Também faz uso da palavra o autor vereador Wagner Bento da Costa, que autoriza o endosso pelos demais vereadores. Faz uso da palavra o vereador Edson Schmidt, discursando sobre o assunto. Posto a moção em votação, foi aprovada por unanimidade. Leitura da INDICAÇÃO Nº 058/2016, de autoria dos vereadores Ezequiel de Lima Júnior e Eliel Coppi. INDICAMOS ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a necessidade de mandar patrolar e cascalhar as Ruas do Bairro Jardim São Carlos, principalmente as Ruas Nagir Dionísio Ferreira, Adhemar Pereira de Barros e Raul Benedito Pacheco Fernandes. JUSTIFICATIVA: Justifica-se tal providência, pois passando constantemente neste Bairro, fomos cobrados pelos moradores para que apresentasse reivindicação ao Senhor Prefeito Municipal, devido às condições nas quais se encontram as citadas Ruas, tomadas por buracos e valetas, ocasionando transtornos aos moradores daquela comunidade. Prosseguindo, o senhor presidente solicita que ao senhor secretário que faça a leitura das proposituras pertencentes á esta Sessão. Leitura do REQUERIMENTO Nº 037/2016, de autoria do vereador Júlio César Haddad, Paulo Roberto Mendes e Edson Schmidt. APRESENTAMOS à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que envie a esta Casa de Leis o contrato, a relação dos serviços contratados e demais informações pertinentes à Reforma e Readaptação do Prédio - Ginásio de Esportes do Centro de Eventos, no valor de R$ 305.020,70 (trezentos e cinco mil e vinte reais e setenta centavos), realizado através de convênio com o Governo do Estado de São Paulo. JUSTIFICATIVA: Justifica-se tal pleito, pois cabe ao Vereador fiscalizar os atos da administração municipal, para que os recursos sejam bem empregados. Posto o requerimento em discussão, não havendo discussão. Posto o requerimento em votação, foi aprovado por unanimidade. Leitura do REQUERIMENTO Nº 038/2016, de autoria do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Júlio César Haddad CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) possui duas partes: uma estabelece as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal, e a outra os critérios e normas que garantam o equilíbrio das receitas e despesas do Orçamento do Município de Pariquera-Açu para o exercício de 2017; CONSIDERANDO que este projeto de lei é de autoria do Chefe do Executivo Municipal, elaborado com o auxílio das Diretoras do Departamento de Fazenda e do Departamento Jurídico; CONSIDERANDO que para esclarecer eventuais dúvidas de munícipes e Vereadores presentes na Audiência Pública, se faz necessário a presença de representantes da Administração Pública Municipal. Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195, 201, inciso III e 330, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que a Ilustríssima Senhora Diretora Municipal do Departamento de Fazenda NAZARETH BATISTA FRANÇA DE LIMA e a Ilustríssima Senhora Diretora Municipal do Departamento Jurídico Doutora SIMONE SILVA MELCHER compareçam na Audiência Pública do dia 01 de junho de 2016 às 19:00 horas nesta Casa de Leis, para explanar sobre: A) Projeto de Lei nº 005/2016 que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017. Posto o requerimento em discussão, não havendo discussão. Posto o requerimento em votação, foi aprovada por unanimidade. Leitura do REQUERIMENTO Nº 039/2016, de autoria dos vereadores Wagner Bento da Costa, Arnaldo Lourenço, Luiz Alberto Rodrigues e Sebastião Assunção CONSIDERANDO que Os Correios tem como missão: fornecer soluções acessíveis e confiáveis para conectar pessoas, instituições e negócios, no Brasil e no mundo, onde se compromete em oferecer produtos e serviços de qualidade, que atendam plenamente às necessidades dos clientes e da sociedade, cumprindo o compromisso de pontualidade e segurança e promovendo a integração sem fronteiras; CONSIDERANDO que os serviços de entrega de correspondências em nosso Município não condiz com a identidade corporativa descrita pela referida organização, onde muitos munícipes reclamam de atrasos no recebimento de correspondências ou da falta deste serviço em alguns Bairros do Município; CONSIDERANDO que os Correios necessitam readequar tais serviços para que possam atender a todos os cidadãos que residam no Perímetro Urbano do Município; CONSIDERANDO os transtornos causados a estes cidadãos, que não conseguem receber suas correspondências e precisam recorrer de outros mecanismos para poderem pagar suas contas. Face aos considerandos, APRESENTAMOS à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Ilmo. Sr. Gerente da Agência dos CORREIOS de Pariquera-Açu IVAN TUKAIRIM OYAMA, preste a seguinte informação: A) Por que a agência dos Correios não está realizado os serviços de entrega de correspondências nas Ruas: André Rossini, Bairro Linha Senador Dantas e Vereador Aécio Gauglitz, na Vila Palmira, sendo que as mesmas fazem parte do Perímetro Urbano do Município? Requeremos ainda que, cópia da presente propositura seja enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para conhecimento e apoio.  Posto o requerimento em discussão, não havendo discussão. Posto o requerimento em votação, foi aprovada por unanimidade. Leitura da INDICAÇÃO Nº 059/2016, de autoria do vereador Wagner Bento da Costa. INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que solicite ao Setor de Estradas a instalação de 02 (dois) redutores de velocidade (lombadas) nas seguintes localidades da Estrada do Bairro Alto: A) Em frente à Igreja Congregação Cristã do Bairro Alto; B) Em frente à residência do Sr. Donato de Azevedo. JUSTIFICATIVA: Tendo em vista as boas condições de trafegabilidade da referida Estrada, os veículos estão transitando pelo local em alta velocidade, onde vem colocando em risco a vida dos transeuntes. Após a leitura, o senhor presidente encaminha as Indicações ao Senhor Prefeito Municipal. Prosseguindo, o senhor presidente solicita a leitura do EXPEDIENTE DE DIVERSOS. Leitura do Ofício Nº GSA/191/2016,  em resposta ao requerimento Nº 014/2016, de autoria dos vereadores Wagner Bento da Costa, Arnaldo Lourenço, Luiz Alberto Rodrigues e Sebastião Assunção; Leitura do Ofício Nº 146/2016/ANATEL, em resposta à moção Nº 06/2016, de autoria dos vereadores Wagner Bento da Costa, Arnaldo Lourenço, Luiz Alberto Rodrigues e Sebastião Assunção, Ezequiel de Lima Júnior e Paulo Roberto Mendes;  Leitura do Ofício Nº 086/2016, do Departamento Regional de Saúde de Registro. Não havendo nada mais a tratar na pauta do expediente, o senhor Presidente na sequência dá início a ORDEM DO DIA. Leitura do PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 18/2016, referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2016, que “DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM VIAGENS DE SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU”, de autoria da Mesa Diretora. Posto o Projeto de Resolução Nº 0002/2016 em discussão, não havendo discussão. Posto o Projeto de Resolução Nº 0002/2016 em única votação. O senhor Presidente comunica os senhores Vereadores que serão chamados por ordem alfabética para procederem a votação, manifestando-se a favor ou contra o Projeto de Resolução Nº 0002/2016. Arnaldo Lourenço – a favor, Edson Schimidt – a favor, Eliel Coppi – a favor, Ezequiel de Lima Júnior – a favor, Paulo Roberto Mendes – a favor, Júlio César Haddad – a favor, Luiz Alberto Rodrigues – a favor, Sebastião Assunção – a favor e Wagner Bento da Costa – a favor. Estando o Projeto de Resolução Nº 0002/2016 aprovado por unanimidade, em única votação nominal. Não havendo nada à tratar na pauta da ordem do dia, o senhor Presidente franqueia a palavra aos senhores vereadores para explicação pessoal de acordo com a ordem de inscrição por cinco minutos cada um. Faz uso da palavra o vereador Paulo Roberto Mendes, que comenta sobre ofício enviado pelo Executivo, referente à reforma do alambrado da escola do Bairro Boa Vista; alertou para problemas nas estradas rurais do bairro Conchal; pediu melhorias na escola do Bairro Conchal. Faz uso da palavra o vereador Edson Schimidt, que também explana sobre oficio enviado pelo Executivo referente a problemas na reforma do alambrado na escola do bairro Boa Vista; questionou ao Líder do Prefeito o motivo pelo qual os motoristas da Prefeitura Municipal estão recebendo as diárias com atraso. Faz uso da palavra o vereador Ezequiel de Lima Júnior, que comenta sobre a instalação radioterapia no hospital. Faz uso da palavra o vereador Júlio César Haddad, que também explana sobre o ofício enviado pelo Executivo referente à reforma da quadra do alambrado da quadra da escola do bairro Boa Vista. Faz uso da palavra o vereador Luiz Alberto Rodrigues, que informa já existir uma empresa que irá confeccionar os uniformes dos alunos da rede municipal de ensino. Faz uso da palavra o vereador Wagner Bento da Costa, que parabeniza a APAE de Pariquera-Açu; explana sobre a reforma do alambrado da quadra da escola do bairro Boa Vista; explicou sobre o encerramento do programa “Escola da Família” no município; cobrou maior empenho dos deputados em enviarem emendas para o município. Informou endereço eletrônico para acesso aos vídeos das gravações das sessões; solicitou aos vereadores que apresentem suas proposituras até a próxima terça-feira, às 16 horas, devido ao feriado; informou convocação dos Presidentes das Comissões Permanentes, aos membros, para reunião na próxima quarta-feira, ás 19 horas, para deliberarem sobre projetos. Ninguém mais fazendo uso da palavra e não havendo nada mais a tratar agradeço a presença dos senhores Vereadores e visitantes e com a graça de Deus dou a Sessão por encerrada. Eu ________________, (Arnaldo Lourenço), Primeiro-Secretário lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Presidente e Secretário. 
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